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Código Disciplina Horas
lectivas UC ECTS

03 Complementos de Macroeconomia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 2,5 5
04 Métodos Econométricos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 2,5 5

2.o semestre

05 Regulação e Governação das Organizações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 2,5 5
06 Economia das Organizações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 2,5 5
07 Opção (*) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 2 4
08 Opção (*) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 2 4
09 Seminário de Investigação (apenas para dissertação) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 1,5 3

2.o ano

Dissertação.

(*) Microeconometria; Liderança e Negociação; Empreendorismo; Nova Economia; Análise Custo-Benefício e Avaliação de Projectos.

Aviso n.o 5003/2005 (2.a série). — Sob proposta do conselho cien-
tífico da Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro, ao abrigo
do disposto na alínea d) do artigo 19.o do Despacho Normativo
n.o 81/89, de 30 de Agosto (Estatutos da Universidade de Trás-os-
-Montes e Alto Douro), o senado universitário da Universidade de
Trás-os-Montes e Alto Douro, na sua sessão plenária de 6 de Maio
de 2004, aprovou a criação do curso de mestrado e pós-graduação
em Cultura e Literatura Inglesas, área das Ciências Humanas e Sociais,
a iniciar no ano lectivo de 2004-2005.

Artigo 1.o

Criação do curso

A Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro, adiante designada
por UTAD, passa a conferir o grau de mestre em Cultura e Literatura
Inglesas, bem como o diploma de pós-graduação.

Artigo 2.o

Organização e duração do curso

1 — O curso de mestrado é constituído por duas partes, cada uma
com a duração de um ano lectivo.

2 — A parte escolar do curso coincidirá com o 1.o ano lectivo,
no qual serão frequentadas obrigatoriamente oito disciplinas, a que
correspondem 18 unidades de crédito, de acordo com o plano de
estudos.

3 — A segunda parte do curso destina-se à realização dos trabalhos
preparatórios da dissertação de mestrado, a elaborar e a apresentar
nos moldes definidos pela legislação aplicável e pelo regulamento
dos cursos de pós-graduação em vigor na UTAD.

Artigo 3.o

Habilitações de ensino

São admitidos à candidatura no curso os titulares de licenciatura,
ou grau legalmente equivalente, em Português e Inglês e Inglês e
Alemão, ou outras licenciaturas consideradas relevantes pela comissão
directiva do curso, com a classificação mínima de 14 valores. Excep-
cionalmente, em casos devidamente justificados, poderão ser admi-
tidos candidatos cujo currículo demonstre uma adequada preparação
científica de base ou experiência profissional relevante, embora na
licenciatura tenham classificação inferior a 14 valores.

Artigo 4.o

Fixação do número de vagas

1 — O número de alunos a admitir para cada edição do curso será
fixado por despacho reitoral, sob proposta da comissão directiva do
curso.

2 — O despacho a que se refere o n.o 1 deste artigo estabelecerá
qual a percentagem de vagas que será reservada prioritariamente a
alguns candidatos nacionais e estrangeiros, nomeadamente docentes
do ensino superior e a candidatos dos países africanos de língua oficial
portuguesa (PALOP), e qual o número mínimo de inscrições indis-
pensáveis ao funcionamento do curso.

Artigo 5.o

Critérios de selecção dos candidatos

A selecção dos candidatos será feita pela comissão directiva do
curso, que submeterá à aprovação da comissão permanente do con-

selho científico, tendo por base os seguintes critérios: classificação
da licenciatura ou de outros graus obtidos pelo candidato; currículo
académico, científico e técnico; docência universitária; experiência
profissional; outros elementos, e proveniência dos PALOP.

Artigo 6.o

Prazos em que decorrem as candidaturas

Os prazos para a candidatura, matrícula e inscrição serão definidos
pela comissão directiva do curso, após aprovação do curso pelo senado.

Artigo 7.o

Avaliação

A classificação do curso de pós-graduação e a classificação das
unidades curriculares do curso de mestrado será a média aritmética
ponderada pelas unidades de crédito das disciplinas do curso.

Artigo 8.o

Admissão e orientação da dissertação

1 — Têm acesso à realização da dissertação os alunos que tenham
concluído a parte escolar do curso de mestrado com a classificação
final mínima de 14 valores. Excepcionalmente, por proposta funda-
mentada da comissão directiva do curso, aprovada pela comissão per-
manente do conselho científico da UTAD, poderá ser permitido que
alunos que tenham concluído a parte escolar do curso de mestrado
com classificação final inferior a 14 valores tenham acesso à realização
da dissertação.

2 — O orientador da dissertação é indigitado pela comissão per-
manente do conselho científico, sob proposta da comissão directiva
do curso, tendo em consideração a proposta do mestrando. Em casos
devidamente justificados pode admitir-se a co-orientação da disser-
tação por dois orientadores.

3 — Aos alunos que concluírem com aproveitamento a parte escolar
do curso será passado um diploma de pós-graduação em Cultura e
Literatura Inglesas.

Artigo 9.o

Júri

1 — O júri para apreciação da dissertação é nomeado pelo reitor,
sob proposta da comissão permanente do conselho científico, e será
constituído por:

a) Dois professores da área científica específica do mestrado;
b) O orientador da dissertação;
c) Se necessário, até mais dois professores da UTAD.

2 — O júri será presidido pelo membro que, pertencendo à UTAD,
seja o professor mais antigo da categoria mais elevada presente nas
provas.

3 — Pelo menos um dos membros do júri será um professor ou
investigador exterior à UTAD.

4 — O júri é nomeado nos 30 dias posteriores à data de entrega
da dissertação.

5 — O despacho de nomeação deve ser comunicado, por escrito,
ao candidato no prazo de cinco dias, sendo ainda afixado em local
público da UTAD e publicado no boletim da Universidade.
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Artigo 10.o

Discussão da dissertação

1 — A discussão da dissertação só pode ter lugar com a presença
de um mínimo de três membros do júri.

2 — A discussão da dissertação não pode exceder noventa minutos
e nela podem intervir todos os membros do júri.

3 — Deve ser proporcionado ao candidato tempo idêntico ao uti-
lizado pelos membros do júri.

Artigo 11.o

Deliberação da dissertação

Concluída a prova referida no artigo anterior, o júri reúne para
a sua apreciação e deliberação através de votação nominal funda-
mentada, não sendo permitidas abstenções.

Artigo 12.o

Classificação final de mestrado

1 — A classificação final da dissertação de mestrado é expressa
pelas fórmulas de Recusado ou Aprovado. Entre os aprovados, a clas-
sificação final do mestrado será calculada com base na média arit-
mética da classificação obtida da parte curricular e da dissertação,
na escala de 0 a 20, a converter pelo júri de acordo com as seguintes
escalas definidas para todos os mestrados:

‹ 14,5 — Bom;
» 14,5 ‹ 16,5 — Muito bom;
» 16,5 — Muito bom.

28 de Março de 2005. — O Reitor, Armando Mascarenhas Ferreira.

ANEXO

Mestrado em Cultura e Literatura Inglesas

Curso de pós-graduação em Cultura e Literatura Inglesas

A estrutura do curso de mestrado em Cultura e Literatura Inglesas
será a seguinte:

1) Área científica do curso — Ciências Humanas/Estudos Lite-
rários e Culturais;

2) Número total mínimo de créditos necessários à conclusão
do curso — 18.

Plano de estudos

Número de horas

Semestre Área
científica Seminários

T TP P

Unidades
de

crédito

1.o Memorfoses de Uma
Narrativa Literária:
Romance e Novel . . 45 0 0 3

Representações do
Lugar e Regiões
Romanescas na Lite-
ratura Norte-Ameri-
c a n a d o s S é c u -
los XIX e XX . . . . . 45 0 0 3

Literatura e Cinema —
Construçlões Dialó-
gicas . . . . . . . . . . . . 30 0 0 2

Ciclos Arturianos na
Literatura Ociden-
tal (Idade Média)
(opção) . . . . . . . . . . 30 0 0 2

2.o A Presença de África na
Literatura de Expres-
são Inglesa . . . . . . . . 45 0 0 3

Viagem ao Fim da
Utopia : Figuras
Ideais Narrativas
nas Culturas Literá-
rias Portuguesa e
Inglesa . . . . . . . . . . 45 0 0 3

Número de horas

Semestre Área
científica Seminários

T TP P

Unidades
de

crédito

Teoria e Metodologia
da Investigação em
Estudos Culturais . 30 0 0 2

Traduções, Tradições
e Traições: Breve
Histórica da Tradu-
ção (opção) . . . . . . 30 0 0 2

3.o/4.o Dissertação.

Aviso n.o 5004/2005 (2.a série). — Sob proposta do conselho cien-
tífico, ouvido o conselho pedagógico, ao abrigo do disposto na alínea d)
do n.o 1 do artigo 19.o do Despacho Normativo n.o 81/89, de 30
de Agosto (Estatutos da Universidade de Trás-os-Montes e Alto
Douro), o senado universitário da Universidade de Trás-os-Montes
e Alto Douro, em reunião de 6 de Maio de 2004, deliberou o seguinte:

Artigo 1.o

Criação do curso

Passa a ser ministrado na Universidade de Trás-os-Montes e Alto
Douro, adiante designada por UTAD, o curso de doutoramento em
Informática.

Artigo 2.o

Objectivos

Desenvolver nos formandos competências avançadas na área de
Informática, nomeadamente na concepção, implementação, gestão e
avaliação de políticas e projectos na área das Tecnologias da Infor-
mação e Comunicação.

Artigo 3.o

Organização, direcção e duração do curso

1 — O curso tem carácter formal com frequência e aprovação em
todas as disciplinas, será leccionado em regime presencial, é composto
pelo conjunto de unidades curriculares constantes do plano anexo
e está organizado, simultaneamente, pelo sistema de unidades de cré-
dito (Decreto-Lei n.o 173/80, de 29 de Maio) e pelo sistema de créditos
ECTS (European Credit Transfer System).

2 — O curso é constituído por duas partes, a primeira com a duração
de dois semestres e a outra com a duração de dois anos lectivos:

a) Uma primeira parte lectiva, que decorrerá ao longo de dois
semestres, durante os quais serão frequentadas, obrigatoria-
mente, 15 módulos;

b) A segunda parte destina-se à realização de trabalho de inves-
tigação conducente à elaboração de uma tese, a apresentar
nos moldes definidos pela legislação aplicável e pelo regu-
lamento de doutoramento em vigor na UTAD. Deverão ser
ainda adquiridas competências complementares, sob a forma
de quatro módulos.

3 — O curso será dirigido pela comissão directiva do curso.

Artigo 4.o

Condições de admissão

A admissão dos candidatos obedecerá à legislação em vigor.

Artigo 5.o

Critérios de selecção

1 — A admissão e a selecção dos candidatos obedecerão à legislação
em vigor.

2 — Os candidatos podem ser submetidos a provas de selecção
por entrevista, para efeitos de desempate.

3 — Da classificação e seriação será lavrada acta pela comissão
directiva do curso, da qual deverá constar a lista nominal dos can-
didatos admitidos, incluindo os suplentes e os candidatos não admi-
tidos, com a indicação dos motivos da sua não admissão.

4 — Os resultados da candidatura só adquirem eficácia após homo-
logação da acta a que se refere o número anterior pelo reitor.

5 — Da classificação e ordenação finais dos candidatos não cabe
recurso, salvo se fundado na preterição de formalidades legais ou
regulamentares.




